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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

 

Processo nº. 0810237-13.2019.8.15.2003 

 

 

LUIS EDUARDO JUSTINO FRANÇA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, em 

atendimento à determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 07 de novembro de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810237-13.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS EDUARDO JUSTINO FRANCA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 8 de novembro de 2019.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810237-13.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS EDUARDO JUSTINO FRANCA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar
do pedido de gratuidade, consoante §3º do art. 1º da PORTARIA CONJUNTA -
TJPB/CORREGEDORIA GERAL nº 02/2018, datada de 28/11/2018, publicada no DJE de
3 0 / 1 1 / 2 0 1 8 .

João Pessoa/PB, 8 de novembro de 2019.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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SEGUE MANIFESTAÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA - PB. 

 

 

 

Processo nº. 0810237-13.2019.8.15.2003 

 

 

 

LUÍS EDUARDO JUSTINO FRANÇA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores 

devidamente constituídos, em atendimento ao despacho exarado no ID 

26039756, vem à presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Muito embora tenha constado na qualificação aposta à peça exordial, 

que à época do ajuizamento da presente ação, o Promovente exercia o ofício 

de caixa, insta esclarecer que o referido trabalho era informal, ou seja, sem 

registro em sua CTPS e que atualmente, o Autor não possui vínculo de 

emprego, nem tampouco renda declarada, conforme se depreende do extrato 

de CNIS, ora anexo.  

Diante de tal realidade, se torna crível que nestas condições não 

disponha o Promovente de outros meios documentais para comprovar a sua 

situação financeira, senão através da declaração de hipossuficiência firmada e 

carreada aos autos, onde o mesmo se declara “pobre na forma da Lei”, 

assumindo o ônus de sofrer as penalidades jurídicas por eventual falsidade em 

sua afirmação. 

Ora, é de conhecimento geral que o Estado da Paraíba possui as mais 

elevadas custas processuais, o que faz total discrepância com o poder 

aquisitivo da maioria da sua população, não sendo diferente com o que ocorre 

com o Demandante, uma vez que, caso seja obrigado a arcar com a vultosa 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

quantia de R$ 1.285,45 (mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 

cinco centavos) como condição para ingressar com a presente ação, tal fato 

poderá comprometer significativamente a sua própria subsistência e a dos que 

dele dependem (Guia de custas processuais anexas).  

Como se sabe, a lei exige para que a parte obtenha os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, tão somente a sua simples afirmação na petição 

inicial de que não está em condições de pagar as custas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou da sua família.  

Isto é, a declaração de insuficiência econômica é presumida verdadeira 

podendo ser feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim, nos 

termos do artigo 99 §3º do CPC. 

Neste viés, a própria Constituição Federal, não impõe ao necessitado o 

ônus de provar sua incapacidade financeira, sob pena de inevitável restrição do 

acesso à justiça, consagrado como direito fundamental (CF/88, art. 5º, XXXV). 

Desse modo, a simples declaração de insuficiência de recursos feita 

pela pessoa natural é eficaz para incidir a presunção legal ou judicial. 

Ademais, importante destacar, o juiz somente pode indeferir o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. 

  Dito isto, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 10 de dezembro de 2019. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

Num. 26927304 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 10/12/2019 12:28:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121012283821500000025995944
Número do documento: 19121012283821500000025995944



C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 
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 PROCESSO NÚMERO - 0810237-13.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: LUIS EDUARDO JUSTINO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

DESPACHO

Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou exercer a função de Caixa de estabelecimento comercial (ID 26022592 e ID 26022950), não
dispondo de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas
processuais (ID 26927328) é de R$ 1.285,45 (um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual  à parte autora, nos termos do art. 98, doDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO - 0810237-13.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: LUIS EDUARDO JUSTINO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

DESPACHO

Analisando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor informou exercer a função de Caixa de estabelecimento comercial (ID 26022592 e ID 26022950), não
dispondo de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas
processuais (ID 26927328) é de R$ 1.285,45 (um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária
ao suplicante, razão pela qual  à parte autora, nos termos do art. 98, doDEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA
CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE CITAÇÃO (JUSTIÇA GRATUITA)

Nº DO PROCESSO: 0810237-13.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUIS EDUARDO JUSTINO FRANCA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  p r o m o v i d a :
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: R JOSEFA TAVEIRA, 314, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 5 5 - 0 0 0

para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art. 344,
d o  C P C .
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 16 de janeiro de 2020.

De ordem, DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK: 
   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

 19110715393010600000025145486IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  
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PODER JUDICIÁRIO DO BRASIL

Justiça Estadual da Paraíba

Comarca da Capital

1ª Vara Regional de Mangabeira

  

 

CERTIDÃO DE CITAÇÃO DO RÉU

 

Certifico que, por determinação legal do retro Juízo, e ainda por estrito cumprimento do

 dever legal,no dia 25 de janeiro do corrente ano me dirigi ao endereço indicado no

mandado, e aí estando, às 14:26 horas, CITEI a pessoa jurídica demandada,

BRADESCO SEGUROS S/A, na pessoa de PATRÍCIA MICHELE ALVES LIMA,

dando-lhe conhecimento de todo conteúdo do mandado, que lhe li e do qual ficou

ciente.  Dei-lhe a contrafé, que aceitou.   

A citada lançou ao mandado o seu "ciente". 

O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa/PB, Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei
11.419/2006.
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